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SÚMULA Altera o artigo 12 da Lei Tf;urücipal
nQ 797/83 de l~ de dezembro de 1983
e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Paranã. aprovou e eu. Prefeito M~nicipal. sanciono a seguinte Lei:

Art. lº) - Fic~ alterado o artigo 1º da
Lei Municipal nQ ~i/83 que passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. lQ - A taxa de conservação de estradas tem como finalidade o
custeio utilizado pelo contribuinte, ou posto a sua disposição e se-
rá calculado a razão de 15.0% da Unidade de Referência por propriet~
rio acrescida de 1,5% da Unidade de Referência por alqueire~

Art. 2º) - Esta Lei entrara em vigor na
data de sua publicaçao, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coro
nel Vivida, Estado do Parana, aos
zembro de 1988, 100Q da Rcp~bliea
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Econ.~knrr-Francisco Ogliari
PREFEITO MUNICIPAL

Registre-se e Publique-se;


